
MUNICÍPIO ~ PONTEBUMA 

INFORMAÇÃO DA ACTIVIDADE MUNICIPAL NO 
PERÍODO ·DE 07.12.2023 A 16 .02.2024 

No período compreendido entre o dia 7 de dezembro de 2023 e o dia 16 de fevereiro de 2024 
destacam-se as seguintes deliberações da Câmara Municipal: 

• Deferimento da prorrogação do prazo da empreitada "Acessibilidade ao Túnel da 
Via Foral Dona Teresa" em 60 dias, de acordo com a informação prestada pelo 
Chefe da Divisão de Estudos e Projetos a 14 de novembro de 2023; 

• Deferimento da prorrogação graciosa do prazo da empreitada "Obras de 
Infraestruturas dos Lotes LC-2 e LC-3 do Loteamento Industrial da Queijada" em 
30 dias, de acordo com a informação prestada pelo Chefe da Divisão de Estudos e 
Projetos a 29 de novembro de 2023; 

• Autorização da libertação da parte remanescente da caução da Empreitada de 
"Requalificação Urbana Centro Cívico de Sandiães e Execução de Passeios na EN 
306 KM 38.450 a KM 39.200", considerando a informação prestada a 29 de 
novembro de 2023, pelo Chefe da Divisão de Estudos e Projetos; 

• Autorização da libertação de 30% da caução da Empreitada de "Requalificação do 
Centro Cívico de Fomelos e Queijada", considerando a informação prestada a 29 
de novembro de 2023, pelo Chefe da Divisão de Estudos e Projetos; 

• Autorização da receção provisória da empreitada "Rede Viária Municipal de 
Ponte de Lima - Rua de Chouso, Rua da Corredoura, Rua da Pena, Rua do Seixal, 
Rua da Portelinha e Rua de Sanjoanes", de acordo com o Auto de Vistoria para 
Receção Provisória da Empreitada, elaborado a 14 de novembro de 2023; 

• Autorização da receção provisória da empreitada "Revitalização da Capela de 
Santiago", de acordo com a informação prestada pelo Chefe de Divisão de 
Estudos e Projetos, a 14 de novembro de 2023; 

• Ratificação do despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal a 
27 de novembro de 2023, de autorização da receção provisória da empreitada de 
"Alargamento da Atual Rede de Esgotos - Saneamento de Efluentes do Pólo da 
Queijada/Anais e Fomelos-ETAR", de acordo com o Auto de Vistoria e Receção 
Provisória elaborado a 20 de novembro de 2023; 

• Aprovação da proposta contida no Relatório Final elaborado a 27 de novembro de 
2023, adjudicando a empreitada da obra de "Adaptação de Edifícios para as 
Creches Municipais da Gandra e das Lagoas", à empresa Perspetiva Minuciosa -
Unipessoal, Lda., pelo valor de 391.564,16€ (trezentos e noventa e um mil 
quinhentos e sessenta e quatro euros e dezasseis cêntimos), aprovar a proposta 
contida no Relatório Final elaborado a 27 de novembro de 2023, adjudicando a 
empreitada da obra de "Adaptação de Edifícios para as Creches Municipais da 
Gandra e das Lagoas", à empresa Perspetiva Minuciosa - Unipessoal, Lda., pelo 
valor de 391.564,16€ (trezentos e noventa e um mil quinhentos e sessenta e quatro / 
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euros e dezasseis cêntimos), acrescido de IVA à taxa legal em vigor e aprovação 
da Minuta do Contrato; 

• Aprovação da revisão de preços respeitante à empreitada de "Sistemas de 
Iluminação das Fachadas dos Edifícios", no valor de 10.767,95€ (dez mil 
setecentos e sessenta e sete euros e noventa e cinco cêntimos), acrescido de IVA à 
taxa legal em vigor; 

• Aprovação da decisão de contratar, da abertura do procedimento por concurso 
público, do projeto, do projeto de execução, das peças do procedimento, anúncio, 
caderno de encargos e programa de procedimento, do prazo de execução de 300 
dias, opção pelo critério de adjudicação da proposta economicamente mais 
vantajos~ determinada através da modalidade monofator, designadamente o 
preço, nos termos do disposto na alínea b), do n.º 1, do artigo 74.º do Código dos 
Contratos Púbicos; designação do júri do procedimento os seguintes elementos, 
designação do gestor do contrato delegação, nos termos do disposto no n.º 2, do 
artigo 69.º, do CCP, no júri do procedimento, as seguintes competências: prestar 
esclarecimentos, nos termos do artigo 50.0 do CCP; classificar documentos da 
proposta, ao abrigo do artigo 66.0 do CCP; prorrogar o prazo fixado para 
apresentação das propostas, nos termos do disposto nos artigos 64.0 e 133.º do 
CCP; notificar os interessados das decisões da entidade adjudicante que apreciem 
questões que decorram no procedimento, anteriores ao relatório final, nos termos 
do artigo 467.º do CCP, referente à Empreitada de "Requalificação da Envolvente 
ao Cemitério de Fontão"; 

• Aprovação da revisão de preços respeitante à empreitada de "Sistemas de 
Iluminação Decorativa e Pública - Lote 4", no valor de 3.161 ,83€ (três mil cento 
e sessenta e um euros e oitenta e três cêntimos), acrescido de IVA à taxa legal em 
vigor, de acordo com a informação prestada pelos Serviços Técnicos, da Divisão 
dos Serviços Urbanos, a 21 de novembro de 2023; 

• Empreitada de "Construção do Loteamento Industrial de Calvelo" - Contrato de 
Empreitada Nº 88/2021 , de 14.08.201 - 1ª Modificação - Invalidade Contratual 
Apropriação por remissão de todo o conteúdo da informação prestada pelo Chefe 
da Divisão de Estudos e Projetos a 5 de dezembro de 2023; que a primeira 
modificação do contrato de empreitada n.º 88/2021, de 03 de maio de 2023, 
enferma de invalidade consequente de atos procedimentais inválidos sendo por 
isso nulos ou anuláveis, invalidade que se comunica ao contrato; que a primeira 
modificação ao contrato de empreitada, enferma de invalidade própria sendo nulo 
ou anulável; que através de ação própria, seja requerida em juizo, a título 
principal, a declaração de invalidade total ou parcial da primeira modificação do 
contrato de empreitada, a título subsidiário a anulação total ou parcial da primeira 
modificação ao contrato por falta e vícios de vontade, sempre com pedido de 
repetição do indevido, e/ou por enriquecimento sem causa; notificar Armindo 
Fernandes Gomes, Lda., para, no prazo legal de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 
data de receção da notificação, se pronunciar, por escrito, em sede de audiência 
dos interessados, nos termos e para os efeitos do disposto no art.º 121 ° do Código 
do Procedimento Administrativo, relativamente ao deliberado; 

• Autorização à Junta de Freguesia de Arcozelo da cedência do espaço de relvado 
do Arc'Otel Alojamento Local, à Freguesia de Arcozelo, a título provisório, para a 

instalação do presépio; d----/ 
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• Ratificação do despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal a 
24 de novembro de 2023, de autorização de licenciamento da prova desportiva 
"Corrida de Carrinhos de Rolamentos", realizada no dia 26 de novembro de 2023; 

• Atribuição à Junta de Freguesia de Ardegão, Freixo e Mato de uma 
comparticipação financeira no montante de 115.000,00€ (centos mil euros), 
destinada à aquisição de terreno para o cemitério; 

• Atribuição à Junta de Rebordões Santa Maria de uma comparticipação financeira 
no montante de 54.700,00€ (cinquenta e quatro mil e setecentos euros), à 
Freguesia de, destinada à aquisição de terreno com o objetivo de permitir a 
requalificação do Centro Cívico; 

• Atribuição à Junta de Freguesia da Facha de uma comparticipação financeira no 
montante de 6.865,73€ (seis mil oitocentos e sessenta e cinco euros e setenta e três 
cêntimos, destinada a comparticipar as obras de "Pavimentação da Rua de 
Freixes", a transferir à medida da execução dos trabalhos e mediante informação 
dos serviços técnicos do Município, e atribuição de uma comparticipação no 
montante de 22.122,87€ (vinte e dois mil cento e vinte e dois euros e oitenta e sete 
cêntimos), destinada a comparticipar as obras de "Pavimentação da Travessa da 
Ramada", a transferir à medida da execução dos trabalhos e mediante informação 
dos serviços técnicos do Município; 

• Atribuição à Junta de Freguesia de Santa Cruz de uma comparticipação financeira 
no montante máximo de 71.382,63€ (setenta e um mil trezentos e oitenta e dois 
euros e sessenta e três cêntimos), destinada a comparticipar a obra de 
"Beneficiação da Rua do Côto Grande, Travessa do Côto Grande, parte da Rua 
das Portelas, Rua de Bacosil, Rua da Castanheira (zona de alargamento), Rua da 
Codesseira, Travessa da Árdega (Zona danificada), Travessa da Eira Velha e 
Travessa da Alviela", a transferir à medida da execução dos trabalhos e mediante 
informação dos serviços técnicos do Município; 

• Autorização à Junta de Freguesia de Brandara da antecipação da 4.ª tranche 
respeitante ao ano de 2023, no valor de 4.101,89€ (quatro mil cento e um euros e 
oitenta e nove cêntimos); 

• Atribuição à Junta de Freguesia de Fomelos e Queijada de uma comparticipação 
financeira no montante de 934,80€ (novecentos e trinta e quatro euros e oitenta 
cêntimos), destinada a comparticipar nas despesas com o levantamento 
topográfico efetuado na Rua de Santa Maria Madalena; 

• Aprovação da proposta de fixação dos preços dos bilhetes, com IVA incluído, para 
os espetáculos a decorrer no Teatro Diogo Bernardes, ou da responsabilidade do 
mesmo, para o mês de fevereiro de 2024, de acordo com o proposto pelo Diretor 
do Teatro Diogo Bernardes, a 1 O de novembro de 2023; 

• Aprovação da proposta de fixação dos preços dos bilhetes, com IVA incluído, para 
os espetáculos a decorrer no Teatro Diogo Bernardes, ou da responsabilidade do 
mesmo, para o mês de março de 2024, de acordo com o proposto pelo Diretor do 
Teatro Diogo Bernardes, a 16 de novembro de 2023; 

• Aprovação do Protocolo de Colaboração a celebrar entre o Município de Ponte de 
Lima e a Escola Profissional de Agricultura e Desenvolvimento Rural de Ponte de 
Lima; 
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• Aprovação do Protocolo de Parceria 2023/2024 a celebrar entre a ABAAE Eco­
Escolas Associação Bandeira Azul de Ambiente e Educação e o Município de 
Ponte de Lima; 

• Aprovação dos preços de venda ao público no Museu do Brinquedo Português, de 
acordo com o proposto pelos serviços técnicos a 07 de novembro de 2023; 

• Aprovação da proposta do preço unitário de venda ao público do livro "Brilho de 
Muitos Nomes", de autoria de Cláudio Lima, fixando em 10,00€ (dez euros), de 
acordo com a informação da Técnica Superior da Biblioteca Municipal, prestada a 
27 de novembro; 

• Autorização da utilização do Espaço Panorâmico da Expolima, a título gratuito, 
pela Paróquia de Santa Maria dos Anjos, no dia 30 de dezembro de 2023, para a 
realização da "Festa das Famílias"; 

• Autorização da utilização do Auditório Rio Lima o 
-◊, no dia 20 de abril de 2024, a título gratuito, a partir das 2lh00m, para a 
realização de um espetáculo de dança; 

• Ratificação do despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal a 
29 de novembro de 2023, de autorização da utilização do refeitório da EB 1 de 
Ponte de Lima, à Associação Guias de Portugal 1 .ª Companhia de Guias de Ponte 
de Lima, no dia 02 de dezembro de 2023, para angariação de fundos; 

• Ratificação do despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal a 
24 de novembro de 2023, de autorização da utilização do auditório Municipal, a 
título gratuito, no dia 06 de dezembro de 2023, pelo STAL - Sindicato Nacional 
dos Trabalhadores da Administração Local e Regional, para a realização da 
Eleição dos Órgãos Nacionais e Regionais do STAL; 

• Ratificação do despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal a 
24 de novembro de 2023, de autorização da utilização do edificio Casa dos 
Sabores - Clara Penha, pelo Núcleo de Árbitros de Futebol do Distrito de Viana 
do Castelo, a título gratuito, para a realização de ações de formação; 

• Ratificação do despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal a 
30 de novembro de 2023, de autorização da utilização do Auditório Municipal, a 
título gratuito, pela Associação de Futebol de Viana do Castelo, no dia 11 de 
dezembro de 2023, para a realização de reunião; 

• Ratificação do despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal a 
23 de novembro de 2023, de autorização da utilização do Pavilhão Municipal, a 
título gratuito, pela Associação de Basquetebol de Viana do Castelo, nos dias 2 e 3 
de dezembro de 2023, para a realização de ação de formação e treinos de seleções 
distritais; 

• Direito de preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz 
predial urbana sob o artigo 167, e descrito na Conservatória do Registo Predial 
sob o número 925, da Freguesia da Feitosa, sito na Rua de Levandeira, nº 34, da 
referida freguesia, nos moldes apresentados, ou seja, pelo montante de 40.000,00€ 
(quarenta mil euros), a Beirais Quotidianos - Unipessoal, Lda.; 

• Direito de preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz 
predial urbana sob o artigo 1071, e descrito na Conservatória do Registo Predial/ 
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sob o número 4806, da Freguesia de Refoios do Lima, sito na Rua das Fontainhas, 
nº 464, da referida freguesia, nos moldes apresentados, ou se·a, elo montante de 
69.000,00€ (sessenta e nove mil euros), a 

• Direito de preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz 
predial urbana sob o artigo 564, e descrito na Conservatória do Registo Predial 
sob o número 1463, da Freguesia de São Pedro D' Arcos, sito na Rua de São Pedro 
D'Arcos, nº 1833, da referida freguesia, nos moldes apr~ 
montante de 170.000,00€ cento e setenta mil euros), a ----

• Direito de preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz 
predial urbana sob o artigo 1657, e descrito na Conservatória do Registo Predial 
sob o número 2433, da Freguesia da Correlhã, sito na Rua de Lamelas, nº 2, da 
referida freguesia, nos moldes apresentados, elo montante de 
238.000,00€ (duzentos e trinta e oito mil euros), a e 

• Direito de preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz 
predial urbana sob o artigo 1172, e descrito na Conservatória do Registo Predial 
sob o número 275, da Freguesia da Correlhã, sito na Rua do Santuário de Nossa 
Senhora da Boa Morte, nº 1029, da referida freguesia, nos moldes apresentados, 
ou seja, pelo montante de 130.000,00€ (cento e trinta mil euros), a 

• Direito de preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz 
predial urbana sob o artigo 465, e descrito na Conservatória do Registo Predial 
sob o número 42, da Freguesia de Arcozelo, sito na Rua Dr. Francisco Sá 
Carneiro, nº 491, Fração E, da referida freguesia, nos moldes ~ 
seja, pelo montante de 130.000,00€ (trezentos mil euros), a ----

• Direito de preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz 
predial urbana sob o artigo 1062, e descrito na Conservatória do Registo Predial 
sob o número 3926, da Freguesia da Ribeira, sito na Rua de Baixo do Eido, nº 37, 
da referida freguesia, nos moldes apresentados, ou seja, pelo montante de 
60.000,00€ (sessenta mil euros), a 
d~ ; 

• Direito de preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz 
predial urbana sob o artigo 2081 , da Freguesia da Correlhã, sito na Rua de S. 
Paulo, Fração E, da referida freguesia, nos moldes apresentados, ou seja, pelo 
montante de 220.000,00€ (duzentos e vinte mil euros), a 
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• Aquisição de 30 exemplares da obra "Nutristórias: As Novas Descobertas do 
Pedro", da autoria de Catarina Malheiro, ao preço unitário de 10,00€ (dez euros), 
considerando a proposta da comissão editorial de 17 de novembro de 2023; 

• Aquisição de 30 exemplares da obra "A Estrela Mais Brilhante", da autoria de 
Pedro Teixeira, ao preço unitário de 14,00€ (catorze euros), considerando a 
proposta da comissão editorial de 17 de novembro de 2023; 

• Sorteio do Boletim de Voto dos Visitantes do 18° Festival de Jardinss - em 
primeiro lugar o boletim de voto do Senhor ; como suplente a 

• Aprovação e submissão da proposta de alteração ao Regulamento do Orçamento 
Participativo a consulta pública, nos termos do disposto no artigo 101 º do CPA; 

• Aprovação de acordo com o proposto pelos serviços a 20 de novembro de 2023, 
das Bolsas de Apoio ao Ensino Superior respeitante ao Ano Letivo 2023/2024; 

• Aprovação do Protocolo a celebrar entre a Câmara Municipal de Ponte de Lima e 
a Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Ponte de Lima; 

• Aprovação da renovação do contrato para "Aquisição de Apólices de Seguros", 
pelo período de 12 meses, com início a O 1/01/2024 e término a 31/12/2024, pelo 
valor de 258.812,67€ (duzentos e cinquenta e oito mil, oitocentos e doze euros e 
sessenta e sete cêntimos), isento de IVA, para o Lote 1, à empresa Generali 
Seguross, S.A., e pelo valor de 15.788,37€ (quinze mil setecentos e oitenta e oito 
euros e trinta e sete cêntimos), isento de IVA, para o Lote 2, à empresa AIG 
Europe, S.A. - Sucursal em Portugal e aprovação da minuta do contrato; 

• Atribuição de um subsídio extraordinário no montante de 1.000,00€ (mil euros), 
ao Grupo Cultural e Recreativo de Danças e Cantares de Ponte de Lima, destinado 
a custear despesas com a deslocação a França; 

• Aprovação do Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo a celebrar 
entre o Município de Ponte de Lima e a Academia de Futebol de Ponte de Lima, 
respeitante à aquisição de uma viatura para apoio às atividades de interesse 
municipal, de natureza desportiva; 

• Aprovação dos Contratos Programa a celebrar entre o Município de Ponte de 
Lima e a Casa do Concelho de Ponte de Lima, respeitante aos anos de 2021, 2022 
e 2023; 

• Atribuição de um subsídio no montante de 1.000,00€ (mil euros), à Associação 
Cultural Desportiva e Recreativa de Calheiros, destinado a custear despesas com a 
deslocação a Drancy - França; 

• Atribuição de um subsídio no montante de 10.000,00€ (dez mil euros), à Casa de 
Caridade Nossa Senhora da Conceição, destinado a custear despesas com a 
aquisição de uma viatura elétrica; 

• Aprovação do Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo a celebrar 
entre o Município de Ponte de Lima e a EDL Escola Desportiva Limiana, 
respeitante ao evento "Trail Pé do Negro"; 

• Aprovação do Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo a celebrar 
entre o Município de Ponte de Lima e o Clube Náutico de Ponte de Lima, 
respeitante ao apoio às inscrições em competições e provas federadas; 
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• Aprovação do Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo a celebrar 
entre o Município de Ponte de Lima e a ACRA Associação Cultural e Recreativa 
de Arcozelo, respeitante ao Apoio à Atividade Desportiva Regular 2022/2023; 

• Promoção da consulta aos proprietários por via postal com aviso de receção, de 
acordo com o disposto no nº 2 do art. 0 6° do RME, relativo ao pedido de alteração 
ao ALTLOTE 19/23, Processo de Loteamento nº 25/95, Lote nº 3, sito na Rua 
Papa João Paulo II, na Freguesia de Arca e Ponte de Lima, requerido por Luís 
Miguel Barros Ribeiro de Sousa e aprovação do pedido de alteração ao alvará de 
loteamento referido, condicionado à inexistência de reclamações; 

• Propor à Assembleia Municipal o reconhecimento do Interesse Público Municipal 
na concretização do projeto de loteamento nº 2/18, alvará de loteamento nº 3/23, 
de 31 de março de 2023, das suas infraestruturas, bem assim como da edificação 
dos 28 fogos unifamiliares que o compõem, requerido por Turilima -
Empreendimentos Turísticos do Vale do Lima, S.A., sito na Rua de Pias, da 
Freguesia da Feitosa, considerando a informação prestada pelos serviços técnicos 
a 29 de novembro de 2023; 

• Submissão do pedido de ALTLOTE nº 6/23, sito na Rua de Semados, nº 85/87, da 
Freguesia da Feitosa, requerido por Domingos de Matos Fernandes Miranda, a 
discussão pública, de acordo com o disposto na alínea a), do nº 2, do art.º 22° do 
RJUE, considerando a informação prestada pelos serviços técnicos 7 de setembro 
de 2023 e aprovação do pedido de alteração ao alvará de loteamento referido, 
condicionado à inexistência de reclamações; 

• Autorização da libertação da parte remanescente da caução da Empreitada de 
"Requalificação da Zona Urbana de São Gonçalo", considerando a informação 
prestada a 04 de dezembro de 2023, pelo Chefe da Divisão de Estudos e Projetos; 

• Autorização da receção provisória da empreitada "Reparação das Ecovias de 
Ponte de Lima - Refoios do Lima e Vitorino das Donas", considerando o teor do 
Auto de Vistoria para Receção Provisória da Empreitada, de 29 de novembro de 
2023; 

• Notificação ao adjudicatário NAROM, Sucursal em Portugal, para no prazo de 1 O 
dias úteis, a contar da receção da notificação, se pronunciar, por escrito, em sede 
de audiência dos interessados, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 
121 .º do CPA, quanto à intenção de a Câmara Municipal lhe aplicar urna sanção 
contratual no montante de 103.833,33€ (cento e três mil oitocentos e trinta e três 
euros e trinta e três cêntimos), acrescido de IVA à taxa legal em vigor, valor 
calculado nos termos e com base na informação técnica prestada pela fiscalização, 
pelo incumprimento do prazo de execução da obra - Empreitada de "Rede Viária 
Municipal de Ponte de Lima - Rua de Chouso, Rua da Corredoura, Rua da Pena, 
Rua do Seixal, Rua da Portelinha e Rua de Sanjoanes (Em 1253); 

• Aprovação dos trabalhos . complementares respeitantes à empreitada de 
"Alargamento da Atual Rede de Esgotos - SAR4 Sistema de Lanheses, S. Pedro 
d 'Arcos e Estarãos", no valor total de 3 81.228, 19€ (trezentos e oitenta e um mil 
duzentos e vinte e oito euros e dezanove cêntimos), acrescidos de IVA à taxa legal 
em vigor, de acordo com a informação prestada a 15 de dezembro de 2023, pelo 
Chefe da Divisão dos Serviços Urbanos e estabelecer o prazo de 130 dias para a 
execução dos trabalhos complementares; 
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• Aprovação da revisao de preços no valor de 87.914,78€ (oitenta e sete mil 
novecentos e catorze euros e setenta e oito cêntimos), acrescido de IVA à taxa 
legal em vigor, respeitante à empreitada de "Sistemas de Iluminação Decorativa e 
Pública", de acordo com a informação prestada pelos Serviços Técnicos da 
Divisão dos Serviços Urbanos, a 23 de novembro de 2023; 

• Aprovação da revisão de preços no valor de 1.340,12€ (mil trezentos e quarenta 
euros e doze cêntimos), acrescido da IVA à taxa legal em vigor, respeitante à 
empreitada de "Intervenções em Infraestruturas da Administração Local: Jardim 
de Inf'ancia de Ponte de Lima", de acordo com a informação prestada pelos 
Serviços Técnicos da Divisão dos Serviços Urbanos, a 5 de dezembro de 2023; 

• Aprovação da decisão de contratar, da abertura do procedimento por concurso 
público, do projeto, do projeto de execução, das peças do procedimento, do 
anúncio, do caderno de encargos, do programa de procedimento, do prazo de 
execução de 150 dias, opção pelo critério de adjudicação da proposta 
economicamente mais vantajosa, determinada através da modalidade monofator, 
designadamente o preço, nos termos do disposto na alínea b), do n.º 1, do artigo 
74.0 do Código dos Contratos Púbicos; designação do júri do procedimento; 
designação do gestor do contrato, delegação, nos termos do disposto no n.º 2, do 
artigo 69.0

, do CCP, no júri do procedimento, as seguintes competências: prestar 
esclarecimentos, nos termos do artigo 50.º do CCP; classificar documentos da 
proposta, ao abrigo do artigo 66.º do CCP; prorrogar o prazo fixado para 
apresentação das propostas, nos termos do disposto nos artigos 64.0 e 133.0 do 
CCP; notificar os interessados das decisões da entidade adjudicante que apreciem 
questões que decorram no procedimento, anteriores ao relatório final, nos termos 
do artigo 467.0 do CCP, referente à Empreitada de "Beneficiação dos Pavimentos 
do Jardim da Via Foral Dona Teresa"; 

• Atribuição à Junta de Freguesia de Serdedelo de uma comparticipação financeira 
no montante de 20.482,91 € (vinte mil quatrocentos e oitenta e dois euros e 
noventa e um cêntimos), destinada à obra de "Beneficiação do edifício da sede da 
junta", a transferir à medida da execução dos trabalhos e mediante informação dos 
serviços técnicos do Município; 

• Atribuição à Junta de Freguesia de Friastelas de uma comparticipação financeira 
no montante de 5.830,00€ (cinco mil oitocentos e trinta euros), destinada à obra 
de "Remodelação das redes de drenagem na Rua do Corgo", a transferir à medida 
da execução dos trabalhos e mediante informação dos serviços técnicos do 
Município; 

• Aprovação da Política de Segurança da Informação e Cibersegurança do 
Município de Ponte de Lima, proposta pelo Senhor Vice-Presidente, Dr. Paulo 
Sousa; 

• Aprovação do início do procedimento de elaboração da proposta de Regulamento 
do Conselho Municipal de Turismo de Ponte de Lima, podendo constituir-se como 
interessados no procedimento, no prazo de dez dias úteis, todos aqueles que, nos 
termos do nº 1 do artigo 68º do C.P.A. sejam titulares de direitos, interesses 
legalmente protegidos, deveres, encargos, ónus ou sujeições no âmbito de 
decisões que nele forem ou possam ser tomadas, bem como as associações, para 
defender interesses coletivos ou proceder á defesa coletiva de interesses 
individuais dos seus associados que caibam no âmbito dos respeti;;ais; que os / 
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interessados podem constituir-se como tal e apresentar os seus contributos para a 
elaboração da proposta de Regulamento do Conselho Municipal de Turismo de 
Ponte de Lima, através de comunicação escrita que contenha nome completo, 
morada ou sede, profissão, número de identificação fiscal e o respetivo endereço 
de correio eletrónico, dando consentimento para que este seja utilizado para os 
efeitos previstos na alínea c) do nº 1 do artigo 112º do C.P.A; que a constituição 
como interessados e a apresentação de contributos devem ser dirigidos ao 
Presidente da Câmara Municipal, para Paços do Concelho, Praça da república, 
4990-256 Ponte de Lima, ou através de correio eletrónico para gera1@.cm­
pontedelima.pt; 

• Autorização da inclusão do prédio localizado na Rua da Abadia, nºs 35 e 37, da 
Freguesia de Arca e Ponte de Lima, na listagem dos edifícios em mau estado de 
conservação considerando a informação prestada pelos serviços técnicos a 30 de 
novembro de 2023 - Terra Reabilitar; 

• Autorização da inclusão do prédio localizado na Rua Agostinho José Taveira, nºs 
64 e 72, da Freguesia de Arca e Ponte de Lima, na listagem dos edifícios em mau 
estado de conservação considerando a informação prestada pelos serviços técnicos 
a 30 de novembro de 2023 - Terra Reabilitar; 

• Aprovação da minuta do protocolo a celebrar entre o Município de Ponte de Lima 
e a Casa de Caridade Nossa Senhora da Conceição; 

• Aprovação da minuta do protocolo a celebrar entre o Município de Ponte de Lima 
e a Escola Superior de Educação do Instituto Politécnico de Viana do Castelo -
Curso: CteSP At Curso Técnico Profissional em Arte e Tecnologias; 

• Aprovação da minuta do protocolo a celebrar entre o Município de Ponte de Lima, 
a Universidade do Minho e a aluna 

• Aprovação da minuta do protocolo a celebrar entre o Município de Ponte de Lima 
e a COOPALIMA - Cooperativa Agrícola dos Agricultores do Vale do Lima, 
CRL.; 

• Autorização da utilização do Auditório Municipal pela Kelly Services, a título 
gratuito, uma vez por semana (terças-feiras), no ano de 2024, para a realização de 
entrevistas de emprego; 

• Ratificação do despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal a 
18 de dezembro de 2023, de autorização de utilização, a título gratuito, de espaços 
e equipamentos municipais, Museu do brinquedo, Museu de Interpretação do 
Território e Piscinas Municipais, pela Associação de Pais do Centro Escolar da 
Facha, nos dias 19, 27 e 28 de dezembro de 2023; 

• Ratificação do despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal a 
12 de dezembro de 2023, de autorização de utilização, a título gratuito, de espaços 
e equipamentos municipais, Pavilhão Municipal, pela Associação de Basquetebol 
de Viana do Castelo, do dia 17 a 23 de dezembro de 2023, e do dia 26 a 30 de 
dezembro de 2023; 

• Ratificação do despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal a 
07 de dezembro de 2023, de autorização de utilização, a título gratuito, de espaços 
e equipamentos municipais, Expolirna, pelo Clube Náutico de Ponte de Lima, no 
dia 16 de dezembro de 2023 ; 
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• Ratificação do despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal a 
07 de dezembro de 2023, de autorização de utilização, a título gratuito, de espaços 
e equipamentos municipais, Pavilhão Municipal, pela Associação de Patinagem 
do Minho, no dia 12 de dezembro de 2023; 

• Direito de preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz 
predial urbana sob o artigo 957, e descrito na Conservatória do Registo Predial 
sob o número 627, da Freguesia de Arca e Ponte de Lima, sito na Avenida da 
Central de Camionagem, nº 107, Fração E, da referida freguesia, nos moldes 
apresentados, ou seja, pelo montante de 185.000,00€ (cento e oitenta e cinco mil 
euros), a 

• Direito de preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz 
predial urbana sob o artigo 2081, e descrito na Conservatória do Registo Predial 
sob o número 5021, da Freguesia da Correlhã, sito na Rua de S. Paulo, Fração C, 
da referida freguesia, nos moldes apresentados, elo montante de 
210.000,00€ (duzentos e dez mil euros), a -• Direito de preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz 
predial urbana sob o artigo 441, da Freguesia da Correlhã, sito na Rua da Capela 
de Nossa Senhora da Conceição, nº 62, da referida freguesia, nos moldes 
apresentados, ou seja, elo montante de 85.000,00€ (oitenta e cinco mil euros), a 

• Direito de preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz 
predial urbana sob o artigo 1195, e descrito na Conservatória do Registo Predial 
sob o número 974, da Freguesia da Feitosa, sito na Avenida dos Bombeiros 
Voluntários e Avenida do Brasil, nº 446, Fração A, Lote 1.3, da referida freguesia, 
nos moldes apresentados, ou seja, pelo montante de 212 .500,00€ (duzentos e doze 
mil e quinhentos euros), a Caixa Geral de Depósitos, S.A; 

• Direito de preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz 
predial urbana sob o artigo 2081, e descrito na Conservatória do Registo Predial 
sob o número 5021, da Freguesia da Correlhã, sito na Rua de S. Paulo, Fração D, 
da referida freguesia, nos moldes apresentados, ou seja, elo montante de 
220.000,00€ (duzentos e vinte mil euros), a 

• Direito de preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz 
predial urbana sob o artigo 1195, e descrito na Conservatória do Registo Predial 
sob o número 974, da Freguesia da Feitosa, sito na Avenida dos Bombeiros 
Voluntários, nº 430, Fração N, da referida freguesia, nos moldes apresentados, ou 
seja, pelo montante de 197.500,00€ (cento e noventa e sete mil e quinhentos 
euros), a 

• Direito de preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz 
predial urbana sob o artigo 923, e descrito na Conservatória do ~ o Pre~ / 
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sob o número 51 O, da Freguesia de Arca e Ponte de Lima, sito na Rua Aquilino 
Ribeiro, nº 102, Fração S, da referida freguesia, nos moldes apr~ 
pelo montante de 150.000,00€ (cento e cinquenta mil euros), a -----• Direito de preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz 
predial urbana sob o artigo 314, e descrito na Conservatória do Registo Predial 
sob o número 675, da Freguesia de Labrujó, Rendufe e Vilar do Monte, sito na 
Rua de Além Rio, nº 88, da referida freguesia, nos moldes apresentados, ou seja, 
pelo montante de 75.000,00€ (setenta e cinco mil euros), a e 

• Autorização da realização de filmagens no dia 13 de janeiro, no Paço do Marquês; 
• Aprovação do Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo a celebrar 

entre o Município de Ponte de Lima e a AXPORTUGAL - Associação para a 
Promoção, Ensino e Prática do Xadrez, respeitante ao evento "Ponte de Lima 
Chess Festival 2024", que se realizará entre os dias 9 e 16 de abril de 2024; 

• Autorização da antecipação à Junta de Freguesia de Anais do pagamento das 
quatro tranches respeitantes ao ano de 2024, no valor de 24.806,37€ (vinte e 
quatro mil oitocentos e seis euros e trinta e sete cêntimos); 

• Atribuição à Junta de Freguesia de Fontão de uma comparticipação financeira até 
no montante de 35.000,00€ (trinta e cinco mil euros), destinada à obra de 
"Construção de Capela Mortuária", a transferir à medida da execução dos 
trabalhos e mediante informação dos serviços técnicos do Município; 

• Atribuição à Junta de Freguesia de Calvelo de uma comparticipação financeira de 
no montante de 14.639,66€ (quatorze mil, seiscentos e trinta e nove euros e 
sessenta e seis cêntimos), destinada à obra de "Beneficiação das Vias Vicinais -
Rua de Cubo e Rua de Santa Marinha", a transferir à medida da execução dos 
trabalhos e mediante informação dos serviços técnicos do Município, e atribuição 
de uma comparticipação financeira no montante de 8.321,00€ ( oito mil, trezentos 
e vinte e um euros), à Freguesia de Calvelo, destinada à obra de "Beneficiação de 
Vias Municipais - Rua da Capela de São João Baptista, Rua do Couto de Calvelo 
e Rua de Valinhas", de acordo com a informação prestada pelos serviços a 28 de 
novembro de 2023, a transferir à medida da execução dos trabalhos e mediante 
informação dos serviços técnicos do Município; 

• Aprovação da proposta do Senhor Presidente da Câmara Municipal, autorizando o 
aumento excecional dos fundos disponíveis no valor de 10.398.434,50€, relativo à 
utilização de parte do saldo de gerência, nos termos do disposto no art. 0 4° da 
LCPA e no estrito cumprimento dos limites estabelecidos no n.º 2 do art.0 6° do 
Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho; 

• Aprovação da proposta do Senhor Presidente da Câmara Municipal de 03 de 
janeiro de 2024, de redução em 50% das taxas relativas ao terrado das Feiras 
Quinzenais, a vigorar entre 01 de janeiro e 31 de março de 2024; 

• Tomada de conhecimento de Benefícios Fiscais - IMI para as Famílias -
Retificação da tabela - Remeter à Assembleia Municipal para conhecimento; 

• Aprovação da criação dos seguintes fundos de maneio: Gabinete de Apoio 
Pessoal, com 500,00€, rubrica U003/02021101, a qual terá como responsável a 
Chefe de Gabinete de Apoio ao Presidente, para despesas de rep sentação 
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autárquica; Unidade Financeira e Patrimonial - Secção de Contabilidade, com 
1.250,00€, rubrica U9/02022509, o qual terá corno responsável a Chefe de 
Unidade, Maria de Fátima Carvalhosa Lopes; Divisão de Administração Geral -
Secção de Expediente, com 500,00€, rubrica U2/020210-020209, o qual terá 
como responsável a Chefe da Divisão, Maria Sofia Fernandes Velho de Castro 
Araújo; 

• Aprovação da criação do fundo de maneio da CPCJ, com 153,15€, na rubrica 
U003/02022509, o qual terá como responsável a Presidente da CPCJ - Liliana 
Marisa Magalhães de Lemos; 

• Aprovação do Protocolo de Estágio a celebrar entre o Instituto Politécnico do 
Cávado e Ave, o Município de Ponte de Lima e o aluno 

• Autorização da alteração da titularidade do contrato de arrendamento do fogo sito 
na rua Monte da Pólvora, nº 237, 2° esq., Bloco 1, em Arcozelo, passando a 
constar , com uma renda apoiada no valor de 6, 91 €, de 
acordo com a informação prestada pelo Serviço de Saúde e Ação Social, a 15 de 
dezembro de 2023; 

• Autorização da aquisição do prédio rústico, denominado "Campo da Ribeira", 
inscrito na matriz predial sob o artigo nº 789 e descrito na Conservatória do 
Registo Predial de Ponte de Lima sob o número 767/19990217, da Fre esia de 
Anais, pelo preço de 35.000,00€ (trinta e cinco mil euros , a 

regime da comunhão geral; 
• Autorização da aquisição do prédio urbano, sito na Rua do Castelo nºs 6,8,10 e 

12, da Freguesia de Arca e Ponte de Lima, inscrito na matriz predial sob o nº 496 
e descrito na conservatória do Registo Predial sob o nº 533/19990514, elo . - . 
de 500.000,00€ (quinhentos mil euros) a 

casada com ------- . 
• Direito de preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 

renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz 
predial urbana sob o artigo 1091, e descrito na Conservatória do Registo Predial 
sob o número 499, da Freguesia da Feitosa, sito na Rua de Ceuta, nº 32, da 
referida freguesia, nos moldes apresentados, ou seja, pelo montante de 
200.000,00€ (duzentos mil euros), a 

• Direito de preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz 
predial urbana sob o artigo 1313, da Freguesia de Fomelos e Queijada, sito na Rua 
do Monte das Valas, nº 234, da referida freguesia, nos moldes apresentados, ou 
seja, pelo montante de 450.000,00€ (quatrocentos e cinquenta mil euros), a 
Rochacar -Reparação de Automóveis, Sociedade Unipessoal, Lda. 

• Direito de preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz 
predial urbana sob o artigo 940, da Freguesia de Arca e Ponte de Lima, sito na 
Rua Dr. Cassiano José Baptista, nº 125, Fração H, da referida freguesia, nos 
moldes apresentados, ou seja, pelo montante de 11 5.000,00€ (centos mil euros), a 

~d--fl 
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• Direito de preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz 
predial urbana sob o artigo 1601, e descrito na Conservatória do Registo Predial 
sob o número 588, da Freguesia de Arcozelo, sito na Rua da Veiga, nº 198, da 
referida freguesia, nos moldes apresentados, elo montante de 
~ e trinta mil euros), a 

• Aprovação da candidatura apresentada por Armando Azevedo Cardoso, relativa ao 
imóvel localizado na Rua da Abadia, nºs 35 e 37, na Freguesia de Arca e Ponte de 
Lima, de acordo com a informação técnica prestada a 03 de janeiro de 2024 -
Terra Reabilitar; 

• Aprovação da candidatura apresentada por Susanne Fiusa, relativa ao imóvel 
localizado na Rua Agostinho José Taveira, nºs 64 e 72, na Freguesia de Arca e 
Ponte de Lima, de acordo com a informação técnica prestada a 03 de janeiro de 
2024 - Terra Reabilitar; 

• Ratificação do despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal a 
04 de janeiro de 2024, de autorização da utilização do refeitório do Jardim de 
Infância de Cepões, a título gratuito, no dia 07 de janeiro de 2024, pela Alti 
Cepões Associação Lazer Terceira Idade; 

• Emissão de parecer favorável ao pedido de autorização prévia para as ações de 
(re) arborização - P_ARB_061 108, requerido pela Navigator Forest Portugal, 
S.A., considerando a informação prestada pelos serviços técnicos a 02 de janeiro 
de 2024, o estabelecido no PDM e no PMDFCI, devendo cumprir com a 
legislação em vigor e com as recomendações estabelecidas na informação técnica; 

• Autorização da cedência do Auditório Rio Lima ao Clube Náutico de Ponte de 
Lima, no dia 20 de janeiro de 2024, no período compreendido entre as l 6H00 e as 
22H00, a título gratuito; 

• Aprovação do Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo a celebrar 
entre o Município de Ponte de Lima e a ADL - Associação Desportiva "Os 
Limianos", respeitante à organização e realização do Torneio Internacional Vila de 
Ponte de Lima; 

• Aprovação do Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo a celebrar 
entre o Município de Ponte de Lima e o Batotas Clube de Desportos Radicais, 
respeitante ao evento "XXII Descida do Sarrabulho"; 

• Aprovação do Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo a celebrar 
entre o Município de Ponte de Lima e o Clube Náutico de Ponte de Lima, 
respeitante à prática de atividades náuticas dos Agrupamentos de Arcozelo, 
António Feijó, Freixo e Ponte de Lima; 

• Aprovação do Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo a celebrar 
entre o Município de Ponte de Lima e o Grupo Desportivo de Vitorino dos Piães, 
respeitante à atividade desportiva regular da época 2022/2023; 

• Aprovação do Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo a celebrar 
entre o Município de Ponte de Lima e o Grupo Desportivo de Vitorino dos Piães, 
respeitante às deslocações a França, pela participação em torneio de futebol; 
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• Atribuição de um subsídio à Associação Cais do Lethes, no montante de 600,00€ 
(seiscentos euros), destinado a custear despesas no âmbito do programa de férias 
para a inclusão -Natal 2023; 

• Atribuição de um subsídio à Associação de Pais da EB 1 de Ponte de Lima, no 
montante de 340,00€ (trezentos e quarenta euros), destinado a custear despesas no 
âmbito do programa de férias para a inclusão - Natal 2023; 

• Aprovação da isenção de taxas no montante de 13.401,70 € (treze mil 
quatrocentos e um euros e setenta cêntimos), respeitante ao ONEREDPDM 
265/21, sito na Quinta do Curutêlo, E.N. 308, na Freguesia de Ardegão, Freixo e 
Mato, requerido por XVINUS - Companhia Enoturística, Lda.; 

• Autorização da receção definitiva da empreitada "Requalificação do Centro 
Cívico de Fomelos e Beneficiação da Rua do Mirante em Rebordões Souto", 
considerando a informação prestada pelos serviços técnicos a 19 de dezembro de 
2023 e autorização da libertação da parte remanescente da caução, de acordo com 
o Decreto-Lei n. 0 111-B/2017, considerando a informação prestada pelo Chefe da 
Divisão de Estudos e Projetos, a 02 de janeiro de 2024; 

• Ratificação do despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal a 
05 de janeiro de 2024, de autorização da prorrogação do prazo para apresentação 
dos documentos de habilitação, por mais cinco dias úteis, respeitante à empreitada 
de "Adaptação de Edificios para as Creches Municipais da Gandra e das Lagoas"; 

• Ratificação do despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal a 
12 de janeiro de 2024, de autorização de prorrogação de prazo para apresentação 
de caução, por mais cinco dias úteis, respeitante à empreitada de "Adaptação de 
Edifícios para as Creches Municipais da Gandra e das Lagoas"; 

• Aprovação dos trabalhos complementares respeitantes à empreitada de 
"Ampliação do Campo Municipal da Correlhã", no valor de 3.223,50€ (três mil 
duzentos e vinte e três euros e cinquenta cêntimos), acrescidos de IVA à taxa legal 
em vigor, considerando a informação prestada pelo Chefe da Divisão de Estudos e 
Projetos, a 05 de janeiro de 2024 e estabelecimento do prazo de 15 dias para a 
execução dos trabalhos complementares; 

• Autorização da receção definitiva da empreitada "Controlo de Espécies Exóticas 
Invasoras Aquáticas no Rio Lima", considerando a informação prestada pelo 
Chefe da Divisão de Estudos e Projetos, a 16 de janeiro de 2024 e autorização da 
libertação da totalidade da caução, conforme os artigos 32°, 33° e 34º do caderno 
de encargos, da empreitada "Controlo de Espécies Exóticas Invasoras Aquáticas 
no Rio Lima", considerando a informação prestada pelo Chefe da Divisão de 
Estudos e Projetos, a 16 de janeiro de 2024; 

• Autorização da receção provisória da empreitada "Repavimentação das Ruas de 
Bieitas, Capôs e Ria!, na Freguesia da Queijada", em conformidade com os art.ºs 
394° e 395° do Código dos Contratos Públicos, considerando a informação 
prestada pelo Chefe de Divisão de Estudos e Projetos, a 12 de janeiro de 2024; 

• Aprovação do prazo de execução dos trabalhos complementares em 30 (trinta) 
dias, da empreitada de "Acessibilidade ao Túnel da Via Foral Dona Teresa", 
considerando a informação prestada pelo Chefe da Divisão de Estudos e Projetos 
a 12 de janeiro de 2024; 
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• Autorização da suspensão do prazo da empreitada de "Obras de Infraestruturação 
dos Lotes LC-2 e LC-3 do Loteamento Industrial da Queijada", por 30 (trinta) 
dias, considerando a informação prestada pelo Chefe da Divisão de Estudos e 
Projetos a 12 de janeiro de 2024; 

• Aprovação do projeto de execução elaborado pela Câmara Municipal com as 
orientações e aprovação da ULSAM, respeitante à empreitada de "Beneficiação e 
Requalificação do Centro de Saúde de Ponte de Lima"; 

• Aprovação do projeto de execução elaborado pela Câmara Municipal com as 
orientações e aprovação da ULSAM, respeitante à empreitada de "Beneficiação 
do Centro de Saúde de Freixo"; 

• Aprovação do projeto de execução respeitante à empreitada de "Creche Municipal 
da Feitosa"; 

• Aprovação do projeto de execução respeitante à empreitada de "Creche Municipal 
de Anais"; 

• Aprovação da decisão de contratar, da abertura do procedimento por concurso 
público, do projeto de execução, das peças do procedimento, anúncio, caderno de 
encargos e programa de procedimento, do prazo de execução de 360 dias, não 
adjudicação por lotes, considerando que a unidade de execução é necessária para 
atingir a otimização do controle da coordenação da execução geral do contrato; 
com a divisão em lotes do objeto do contrato, diferentes operadores/empresas 
seriam incorporados na execução da obra, coincidindo no tempo e gerando um 
problema de coordenação de todos os meios humanos e materiais que 
dificultariam a coordenação de segurança em obra, além de complicar 
desnecessariamente o trabalho, podendo elevar o seu custo; os potenciais conflitos 
gerados no decorrer da execução da obra, fruto da eventual tentativa de 
desresponsabilização por parte das entidades executantes por atrasos e 
incumprimentos; questões de garantia futura dos trabalhos executados quando está 
em causa a atuação, em simultâneo, de mais de uma entidade, cumprindo com o 
disposto no n. 0 2 do artigo 46.0-A do Código dos Contratos Públicos; opção pelo 
critério de adjudicação da proposta economicamente mais vantajosa, determinada 
através da modalidade monofator, designadamente o preço, nos termos do 
disposto na alínea b), do n.º 1, do artigo 74.0 do Código dos Contratos Púbicos; 
designação do júri do procedimento; designação do gestor do contrato; delegação, 
nos termos do disposto no n.0 2, do artigo 69.0

, do CCP, no júri do procedimento, 
as seguintes competências: prestar esclarecimentos, nos termos do artigo 50.º do 
CCP; classificar documentos da proposta, ao abrigo do artigo 66.0 do CCP; 
prorrogar o prazo fixado para apresentação das propostas, nos termos do disposto 
nos artigos 64.0 e 133.0 do CCP; notificar os interessados das decisões da entidade 
adjudicante que apreciem questões que decorram no procedimento, anteriores ao 
relatório final, nos termos do artigo 467.º do CCP referente à Empreitada de 
"Requalificação da Rua Agostinho José Taveira"; 

• Atribuição à Junta de Freguesia de Refoios do Lima de uma comparticipação 
financeira no montante de 25.000,00€ (vinte e cinco mil euros), destinada à obra 
de "Requalificação do Polidesportivo", a transferir à medida da execução dos 
trabalhos e mediante informação dos serviços técnicos do Município; 
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• Autorização à Junta de Freguesia da Ribeira da antecipação do pagamento das 
quatro tranches respeitantes ao ano de 2024, no valor total de 28.054,43€ (vinte e 
oito mil cinquenta e quatro euros e quarenta e três cêntimos); 

• Atribuição à Junta de Freguesia de Friastelas de uma comparticipação financeira 
no montante de 3.604,00€ (três mil seiscentos e quatro euros), destinada à obra de 
"Reconstrução de muro de suporte à Rua do Senhor da Saúde", a transferir à 
medida da execução dos trabalhos e mediante informação dos serviços técnicos do 
Município; 

• Atribuição à Junta de Freguesia de Beiral do Lima de uma comparticipação 
financeira no montante de 34.053,03€ (trinta e quatro mil, cinquenta e três euros e 
três cêntimos), destinada á obra de "Construção de valeta e alargamento da Rua de 
Midões", a transferir à medida da execução dos trabalhos e mediante informação 
dos serviços técnicos do Município, e atribuição de uma comparticipação 
financeira no montante de 7 .692.31 € (sete mil seiscentos e noventa e dois euros e 
trinta e um cêntimos), destinada à obra de "Beneficiação da Rua de Roriz", a 
transferir à medida da execução dos trabalhos e mediante informação dos serviços 
técnicos do Município; 

• Atribuição à Junta de Freguesia de Beiral do Lima de uma comparticipação 
financeira no montante de 15.023,27€ (quinze mil vinte e três euros e vinte e sete 
cêntimos), destinada à obra de "Alargamento, construção de valeta e 
pavimentação da Rua dos Carvalhos", a transferir à medida da execução dos 
trabalhos e mediante informação dos serviços técnicos do Município; 

• Atribuição à Junta de Freguesia da Ribeira de uma comparticipação financeira 
montante de 35.000,00€ (trinta e cinco mil euros), destinada à obra de 
"Requalificação da Capela Mortuária de Crasto", a transferir à medida da 
execução dos trabalhos e mediante informação dos serviços técnicos do 
Município; 

• Atribuição à Junta de Freguesia de Poiares de uma comparticipação financeira no 
montante de 16. 736,55€ ( dezasseis mil setecentos e trinta e seis euros e cinquenta 
e cinco cêntimos), destinada à obra de "Trabalhos diversos na Rua de Paços e na 
Rua das Boucinhas", a transferir à medida da execução dos trabalhos e mediante 
informação dos serviços técnicos do Município; 

• Aprovação da proposta do Senhor Presidente da Câmara Municipal de não 
atualização das rendas em todos os fogos municipais, relativas à habitação social e 
das rendas devidas pela adjudicação da exploração de edificios e espaços 
muruc1pa1s; 

• Aprovação das Normas de Funcionamento do Banco de Ajudas Técnicas do 
Município de Ponte de Lima; 

• Ratificação do despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal a 
16 de janeiro de 2024, de aprovação e assinatura do Protocolo de Colaboração 
entre o Município de Ponte de Lima e a CAL - Associação "Comunidade Artística 
Limiana"; 

• Aprovação do Protocolo de Cooperação a celebrar entre a Faculdade de Ciências 
Humanas da Universidade Nova de Lisboa e o Município de Ponte de Lima; 

• Aprovação da retificação ao Protocolo celebrado entre a Associação Humanitária 
dos Bombeiros Voluntários de Ponte de Lima e o Município de Ponte de Lima, 
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aprovado em reunião de Câmara de 12 de dezembro de 2023, no sentido de passar 
a constar que o valor da comparticipação a atribuir é de 101.000,00 euros (centos 
mil euros); 

• Aprovação do protocolo a celebrar entre o Município de Ponte de Lima e a Casa 
de Caridade Nossa Senhora da Conceição - Melhoria Condições de Conforto e 
Segurança da ERPI de Ponte de Lima; 

• Aprovação da proposta de venda ao público do "Diário da Sustentabilidade", pelo 
preço de 5€ (cinco euros), IVA incluído à taxa legal em vigor, de acordo com a 
informação prestada pela Chefe da Divisão de Ambiente e espaços Verdes, a 08 de 
janeiro de 2024; 

• Aprovação da proposta de fixação dos preços dos bilhetes, com IVA incluído, para 
os espetáculos a decorrer no Teatro Diogo Bernardes, ou da responsabilidade do 
mesmo, para o mês de abril de 2024, de acordo com o proposto pelo Diretor do 
Teatro Diogo Bernardes, a 11 de janeiro de 2024; 

• Aprovação da proposta de fixação dos preços dos bilhetes, com IVA incluído, para 
os espetáculos a decorrer no Teatro Diogo Bernardes, ou da responsabilidade do 
mesmo, para o mês de maio de 2024, de acordo com o proposto pelo Diretor do 
Teatro Diogo Bernardes, a 11 de janeiro de 2024; 

• Autorização da cedência do refeitório da EB António Feijó e espaço para pernoitar 
nos dias 24 e 25 de fevereiro de 2024 à Associação Guias de Portugal e 
autorização da redução das taxas em 60%, considerando a informação prestada 
pelo Serviço de Educação, a 08 de janeiro de 2024; 

• Autorização da cedência do Auditório Rio Lima, no dia 20 de abril de 2024, a 
partir das 21H00, a título gratuito, a Rita Lourenço, para a realização de 
espetáculo de dança; 

• Autorização da cedência do Auditório Rio Lima, nos dias 6 e 7 de julho de 2024, a 
título gratuito, ao Ballet Ponte de Lima; 

• Autorização da cedência do Auditório Municipal, no dia 31 de janeiro de 2024, a 
partir das l 6h00rn, a título gratuito, ao Centro de Cultura e Desporto dos 
Trabalhadores do Município de Ponte de Lima; 

• Autorização da cedência do Auditório do Centro de Interpretação Ambiental, nos 
dias 29 e 30 de janeiro e 15 e 16 de fevereiro, a título gratuito, ao Instituto da 
Conservação da Natureza e das Florestas, para a realização de formação da 
Sapadores Florestais; 

• Autorização da cedência do Centro de Interpretação Ambiental, no dia 25 de 
janeiro de 2024, a título gratuito, à Portugal Green Walks, para a realização do 
Encontro Portugal Outdoor Alliance; 

• Autorização da cedência do Auditório Municipal, no dia 29 de janeiro de 2024, no 
período compreendido entre as 9h15m e as 12h15m a CAP Agricultores de 
Portugal, a título gratuito, para a realização de sessão informativa; 

• Ratificação do despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal a 
16 de janeiro de 2024, de autorização da cedência do Auditório Municipal, no dia 
19 de janeiro de 2024, ao Conselho de Arbitragem da Associação de Futebol de 
Viana do Castelo; 

• Autorização da cedência do terrado da Alameda de S. João e Eira da Expolirna, no 
peóodo compreendido entre 18 e 24 de junho de 2024, a 3 •tuito, à 
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Comissão de Festas de S. João Baptista de Ponte de Lima, para a realização das 
festas em honra de São João Baptista; 

• Direito de preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz 
predial urbana sob o artigo 2081, e descrito na Conservatória do Registo Predial 
sob o número 5021, da Freguesia da Correlhã, sito na Rua de São Paulo, Fração 
A, da referida freguesia, nos moldes apresentados, ou seja, pelo montante de 
150.000,00€ ( cento e cinquenta mil euros), a Freshthink - Unipessoal, Lda.; 

• Direito de preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz 
predial urbana sob o artigo 155, e descrito na Conservatória do Registo Predial 
sob o número 1125, da Freguesia de Santa Cruz do Lima, sito na Rua do Cadaval, 
nº 309, da referida freguesia, nos moldes apresentados, ou seja, pelo montante de 
65.000,00€ (sessenta e cinco mil euros), a Laurinda Isabel Azevedo Freitas e 
Tiago Manuel Bezerra Alves; 

• Aprovação do Tarifário de Serviço de Gestão de Resíduos Urbanos -Ano 2024; 
• Aprovação do Projeto de Regulamento de Serviço de Gestão de Resíduos Urbanos 

- Submeter à apreciação e aprovação da Assembleia Municipal; 
• Ratificação do despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal a 

17 de janeiro de 2024, de aprovação e assinatura do Convenio a celebrar entre La 
Fundación Del Camino de Santiago e o Município de Ponte de Lima; 

• Rejeição da Proposta "Política de Transportes em Ponte de Lima"; 
• Aprovação do início do procedimento de elaboração da proposta de alteração ao 

Regulamento de Organização dos Serviços do Município de Ponte de Lima, 
podendo constituir-se como interessados no procedimento, no prazo de dez dias 
úteis, todos aqueles que, nos termos do nº 1 do artigo 68º do C.P.A. sejam titulares 
de direitos, interesses legalmente protegidos, deveres, encargos, ónus ou sujeições 
no âmbito de decisões que nele forem ou possam ser tomadas, bem como as 
associações, para defender interesses coletivos ou proceder á defesa coletiva de 
interesses individuais dos seus associados que caibam no âmbito dos respetivos 
fins; que os interessados podem constituir-se como tal e apresentar os seus 
contributos para a elaboração da proposta de alteração ao Regulamento de 
Organização dos Serviços do Município de Ponte de Lima, através de 
comunicação escrita que contenha nome completo, morada ou sede, profissão, 
número de identificação fiscal e o respetivo endereço de correio eletrónico, dando 
consentimento para que este seja utilizado para os efeitos previstos na alínea c) do 
nº 1 do artigo 112º do C.P.A; que a constituição como interessados e a 
apresentação de contributos devem ser dirigidos ao Presidente da Câmara 
Municipal, para Paços do Concelho, Praça da república, 4990-256 Ponte de Lima, 
ou através de correio eletrónico para izeral@cm-pontedel ima.ot; 

• Atribuição de um subsídio no montante de 43.860,00€ (quarenta e três mil 
oitocentos e sessenta euros), à Associação Humanitária dos Bombeiros 
Voluntários de Ponte de Lima, destinado à aquisição de uma viatura de transporte 
de doentes; 

• Aprovação do Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo a celebrar 
entre o Município de Ponte de Lima e a Associação Desportival~ tural da 
Correlhã, respeitante a subsídio extraordinário; _ / 
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• Aprovação do Contrato Programa de Desenvolvimento desportivo a celebrar entre 
o Município de Ponte de Lima e o Minho Lima Trail, respeitante ao apoio às 
deslocações em outubro/2023 de participação no Campeonato Nacional de Trail 
Sprint; 

• Atribuição de um subsídio no montante de 313,50€ (trezentos e treze euros e 
cinquenta cêntimos), à Associação de Pais do Centro Educativo das Lagoas, 
destinado a custear despesas no âmbito do programa "Oficinas de Natal 2023"; 

• Promoção da consulta aos proprietários por via postal com aviso de receção, de 
acordo com o disposto no nº 1 do art.0 6° do RME, relativo ao pedido de alteração 
ao ALTLOTE 5/23, Alvará de Loteamento nº 412/12, Lote nº 1, sito na Rua da 
Barreira, na Freguesia da Gemieira, requerido por Construções Pires & Pires, 
S.A.. e aprovação do pedido de alteração ao alvará de loteamento referido, 
condicionado à inexistência de reclamações; 

• Notificação à Duque & Duque para no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
data da receção da notificação, se pronunciar, por escrito, em sede de audiência 
dos interessados, nos termos e para os efeitos do disposto no art. 0 121 ° do Código 
do Procedimento Administrativo, quanto à intenção de a Câmara Municipal 
acionar a caução prestada, a garantia bancária emitida pela companhia de seguros 
MIC INSURANCE LTD, certificado de seguro de caução n.0 4088-41014, de 
14/02/2017, destinada a garantir o bom e integral cumprimento das obrigações 
que DUQUE & DUQUE, Terraplanagens, Limitada com NIF 504626191, e que 
tem por objeto a empreitada "Apólice garantirá Alargamento da Atual Rede de 
Esgotos - Saneamento e Efluentes do Pólo Queijada/ETAR de Queijada Anais e 
Fomelos - Ponte de Lima, no valor de 9.804,80€, mais IVA a 6%, de acordo com 
a informação prestada pelos serviços jurídicos a 25 de janeiro de 2024; 

• Aprovação da revisão de preços no valor de 33.317,76€ (trinta e três mil trezentos 
e dezassete euros e setenta e seis cêntimos), acrescido de IVA à taxa legal em 
vigor, respeitante à empreitada de "Rede Viária Municipal de Ponte de Lima -
Rua de Chouso, Rua da Corredoura, Rua da Pena, Rua do Seixal, Rua da 
Portelinha e Rua de Sanjoanes (EM 1253) na Freguesia de Serdedelo", de acordo 
com a informação prestada pelos Serviços Técnicos da Divisão dos Serviços 
Urbanos, a 10 de janeiro de 2024; 

• Aprovação da revisão de preços no valor de 5.909,91€ (cinco mil novecentos e 
nove euros e noventa e um cêntimos), acrescido de IVA à taxa legal em vigor, 
respeitante à empreitada de "Revitalização da Capela de Santiago - Caminho 
Central Português", de acordo com a informação prestada pelos Serviços Técnicos 
da Divisão de Estudos e Projetos, a 17 de janeiro de 2024; 

• Autorização da libertação da caução correspondente ao período decorrido, dois 
anos após a receção provisória, da Empreitada de "Requalificação do Parque de 
Estacionamento Adjacente à Igreja de Santa Cruz do Lima", considerando a 
informação prestada a 18 de janeiro de 2024, pelo Chefe da Divisão de Estudos e 
Projetos; 

• Autorização da libertação da caução da empreitada de "Abastecimento de Água ao 
Concelho de Ponte de Lima - Freguesia de Refoios do Lima (Vacariça)", 
considerando o Auto de vistoria de 12 de dezembro de 2023 ; 

• Autorização da libertação da caução correspondente ao período decorrido, dois 
anos após a receção provisória, da empreitada de "Consm;;~o Camp~ 
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Municipal de Freixo", considerando a informação prestada a 18 de janeiro de 
2024, pelo Chefe da Divisão de Estudos e Projetos; 

• Ratificação do despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal a 
16 de janeiro de 2024, de aprovação dos erros e omissões aceites e das alterações 
efetuadas no articulado da Empreitada de "Requalificação do Centro Cívico de 
Sá"; 

• Ratificação do despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal a 
17 de janeiro de 2024, de aprovação dos erros e omissões aceites, bem como a 
retificação do articulado da Empreitada de "Requalificação da Envolvente ao 
Cemitério de Fontão"; 

• Atribuição à Associação de Freguesias do Vale do Neiva de urna comparticipação 
financeira no montante de 13.687,95€ (treze mil seiscentos e oitenta e sete euros e 
noventa e cinco cêntimos), destinada às "Obras no edifício da junta de freguesia", 
a transferir à medida da execução dos trabalhos e mediante informação dos 
serviços técnicos do Município; 

• Atribuição à Junta de Freguesia de Poiares de urna comparticipação financeira no 
montante de 28.736,60€ (vinte e oito mil setecentos e trinta e seis euros e sessenta 
cêntimos), destinada à obra de "Beneficiação dos passeios junto à obra do Centro 
Cívico de Poiares", a transferir à medida da execução dos trabalhos e mediante 
informação dos serviços técnicos do Município; 

• Atribuição à Junta de Freguesia de Beiral do Lima de uma comparticipação 
financeira no montante de 12.312,30€ (doze mil trezentos e doze euros e trinta 
cêntimos), destinada à obra de "Construção de rampa de acesso ao cemitério para 
pessoas com mobilidade reduzida", a transferir à medida da execução dos 
trabalhos e mediante informação dos serviços técnicos do Município; 

• Atribuição à Junta de Freguesias da Correlhã de uma comparticipação financeira 
no montante de 5.565,00€ (cinco mil quinhentos e sessenta e cinco euros), 
destinada à obra de "Reconstrução de muro de suporte à via na Rua do Barra!", a 
transferir à medida da execução dos trabalhos e mediante informação dos serviços 
técnicos do Município; 

• Autorização da antecipação do pagamento das tranches dos meses de março e 
junho do ano de 2024, no valor total de 12.596,80€ (doze mil quinhentos e 
noventa e seis euros e oitenta cêntimos), à Freguesia da Rebordões Souto; 

• Aprovação do Protocolo de Cooperação a celebrar entre o Município de Ponte de 
Lima e a Freguesia de Rebordões Santa Maria, destinada à 
implementação/execução do projeto vencedor do Orçamento Participativo 2023, 
proposta ID 160 - "Parque de Lazer do Trovela"; 

• Submeter à Assembleia Municipal a proposta de autorização, para a Câmara 
Municipal apoiar as freguesias no quadro da promoção e salvaguarda articulada 
dos interesses das populações, pelas formas legalmente admitidas, 
designadamente através de apoios financeiros, doações de terrenos, cedências de 
edifícios em regime de direito de superfície ou de contrato de comodato, 
procedendo para o efeito à alteração do ANEXO 2 - "Metodologia Atribuição 
Verbas" às Juntas de Freguesia - "APOIOS FINANCEIROS DIVERSOS", 
aprovado na sessão da Assembleia Municipal realizada a 24 de junho de 2022; 

• Aprovação da Proposta Anual para o ano 2024 com a nomeação dos 
Colaboradores que se encontram em condições de aufe~ ?!up~ mento / 
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remuneratório em causa, devendo enviar o documento às Entidades Sindicais, 
para que estas se pronunciem num prazo de dez dias úteis a contar da data da 
receção da notificação; 

• Aprovação da decisão de abertura do procedimento por concurso público, das 
peças do procedimento, anúncio, caderno de encargos e programa de 
procedimento, designação do júri do procedimento; designação do gestor do 
contrato para aquisição de viatura de transporte coletivo de passageiros; 

• Aprovação da proposta de realização de atividades pedagógicas na Quinta de 
Pentieiros, no âmbito do projeto "Sábados em Família", a realizar nos dias 23 de 
março, 01 de agosto, 05 de outubro e 07 de dezembro de 2024; 

• Emissão de parecer favorável à realização do evento desportivo "2ª Edição de 
Viana Granfondo 2024", a decorrer no dia 07 de abril de 2024, com passagem 
pelo Concelho de Ponte de Lima, nomeadamente nas Freguesias de Fontão, S. 
Pedro D'Arcos, Bertiandos, Sá, Santa Comba, Arcozelo, Brandara, Refoios do 
Lima e Estorãos; 

• Autorização da ocupação da via pública na Alameda de S. João, a título gratuito, 
pelo CLAC - Clube Limiano de Automóveis Clássicos, nos dias 07 de abril, 12 de 
maio, 09 de junho, 14 de julho, 11 de agosto, 01 de setembro, 13 de outubro, 10 
de novembro e 08 de dezembro de 2024, para a realização do evento "Encontro 
Informal de Viaturas Clássicas"; 

• Autorização a Adecco a utilizar a sala de exames, para a realização 
quinzenalmente de atendimento ao público, no âmbito de candidaturas e oferta de 
emprego; 

• Autorização da cedência de instalações do Centro de Acolhimento da Quinta de 
Pentieiros, a título gratuito, à AEPGA - Associação para o Estudo e Proteção do 
Gado Asinino, nos dias 22 e 23 de março de 2023; 

• Autorização da cedência do Auditório Municipal ao Serviço de Reumatologia da 
ULSAM, EPE, no dia 06 de abril de 2024, a título gratuito, para a realização de 
formação "Uma Manhã com a Artrite Reumatoide"; 

• Ratificação do despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal a 
28 de janeiro de 2024, de autorização de cedência do espaço "Clara Penha", a 
título gratuito, no dia 29 de janeiro de 2024, ao Rotary Club de Ponte de Lima; 

• Ratificação do despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal a 
19 de janeiro de 2024, de autorização de cedência, a título gratuito, do Auditório 
da Biblioteca Municipal, entre os dias 02 de fevereiro e 06 de abril de 2024, a 
Américo Carneiro, para a realização de exposição de pintura; 

• Direito de preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz 
predial urbana sob o artigo 2526, e descrito na Conservatória do Registo Predial 
sob o número 1795, da Freguesia de Refoios do Lima, sito na Rua das Fontaínhas, 
nº 513, da referida freguesia, nos moldes apresentados, ou seja, pelo montante de 
155.000,00€ (cento e cinquenta e cinco mil euros), a Joana Margarida Ferreira da 
Costa Reis e Pedro Miguel Félix Pinto; 

• Aprovação da Adenda ao Protocolo de Cooperação (SABEPL) assinado em 26 de 
fevereiro de 2009, entre a Biblioteca Municipal de Ponte de lima e os 

Agrupamentos de Escolas de Ponte de Lima; ---A..c....--+-- - ----,,-/ 

~---~· ____ ____,( 
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• Emissão de parecer favorável à realização do evento desportivo "RAID TI 2024", 
a decorrer no dia 02 de março de 2024, com passagem no Concelho de Ponte de 
Lima, nomeadamente nas Freguesias de S. Pedro D' Arcos e Estarãos; 

• Autorização da realização do evento desportivo "Evento TT - XI Rota do 
Granito", a decorrer no dia 24 de fevereiro de 2024, devendo dar cumprimento às 
condicionantes constantes da informação técnica prestada a 30 de janeiro de 2024; 

• Aprovação do Acordo de Cooperação a celebrar entre o Município de Ponte de 
Lima, a Federação de Basquetebol e a Associação de Basquetebol de Viana do 
Castelo; 

• Aprovação do Protocolo de Estágio a celebrar entre o Instituto Politécnico do 
Cávado e do Ave, a Câmara Municipal de Ponte de Lima e o aluno Bruno Rafael 
Pereira Alves; 

• Ratificação do despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal, 
a 01 de fevereiro de 2024, de aprovação e assinatura do Protocolo de Cooperação 
entre o Instituto Politécnico de Viana do Castelo, a Câmara Municipal de Arcos de 
Valdevez, Câmara Municipal de Ponte da Barca, Câmara Municipal de Ponte de 
Lima, Câmara Municipal de Viana do Castelo, Comissão de Viticultura da Região 
dos Vinhos Verdes, Adega Cooperativa de Ponte de Lima e Barcos Wines -Adega 
de Ponte da Barca e Arcos de Valdevez; 

• Aprovação da Demonstração do Desempenho Orçamental; o saldo de gerência do 
ano de 2023 no montante 10.398.434,50€ (dez milhões trezentos e noventa e oito 
mil quatrocentos e trinta e quatro euros e cinquenta cêntimos); a criação de novos 
planos de investimento 2024/I/4 com a designação "Habitação Colaborativa e 
Comunitária", 2024/V5 com a designação "Habitação a Custos Controlados", 
2024/I/6 com a designação "Beneficiação da Casa de Caridade - Rua Agostinho 
José Taveira" e 2024/I/7 com a designação "Beneficiação da Área Desportiva da 
Expolima"; aprovação da modificação aos documentos previsionais 2024 - 1. ª 
revisão - Submeter à apreciação e aprovação da Assembleia Municipal; 

• Aprovação do edital com as regras relativas à abertura de concurso público -
sorteio, para atribuição de espaços de venda - mercado de produtores locais na 
Expolima; 

• Aprovação da decisão de abertura do procedimento na modalidade de Concurso 
Público sem publicação de anúncio no Jornal Oficial da União Europeia, nos 
termos da alínea c) do nº 1 do artigo 16° conjugado com a alínea b) do nº l do 
artigo 20° do Código dos Contratos Públicos, das peças do procedimento, anúncio, 
caderno de encargos e programa de procedimento, aprovação do preço base por 
lotes: Lote 1 (gasóleo) 158.395,24€ (cento e cinquenta e oito mil trezentos e 
noventa e cinco euros e vinte e quatro cêntimos) acrescido de IVA à taxa legal em 
vigor; Lote 2 (gasolina) 8.458,54€ (oito mil quatrocentos e cinquenta e oito euros 
e cinquenta e quatro cêntimos), acrescido de IVA à taxa legal em vigor; aprovação 
das peças do procedimento, anúncio, programa de procedimento e caderno de 
encargos; designação nos termos do disposto no artigo 67º do Código dos 
Contratos Públicos do júri do procedimento e designação do gestor do contrato 
para aquisição de bens de fornecimento continuo de combustíveis Gasóleo e 
gasolina por cartão magnético; 

Tel 258 900 400 . Fax 258 900 41 o . Praça da República . 4990-062 Ponte de Lima . geral@cm-pontedelima.pt . www.cm-pontedelima.pt 



MUNICÍPIO ~ PONTEB~ 
Tl!fl:RA RICA OA HUMANIDADE 

• Aprovação do Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo a celebrar 
entre o Município de Ponte de Lima e o Minho e Lima Trail, respeitante ao evento 
"VI Edição Vila Urbana Trail"; 

• Aprovação do Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo a celebrar 
entre o Município de Ponte de Lima e o Grupo Recreativo, Desportivo e Cultural 
da Gandra, respeitante ao apoio à atividade regular 2022/2023; 

• Aprovação do Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo a celebrar 
entre o Município de Ponte de Lima e a Associação Desportiva e Cultural da 
Correlhã, respeitante ao apoio às inscrições 2023/2024; 

• Aprovação do Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo a celebrar 
entre o Município de Ponte de Lima e a ADL Associação Desportiva "Os 
Limianos", respeitante ao apoio às inscrições 2023/2024; 

• Atribuição de um subsídio ao CCD - Centro de Cultura e Desporto dos 
Trabalhadores do Município de Ponte de Lima, no montante de 590,40€ 
(quinhentos e noventa euros e quarenta cêntimos), destinado à aquisição de 
equipamento desportivo; 

Além das deliberações da Câmara Municipal outras acções foram desenvolvidas no âmbito da 
Actividade Municipal das quais se destaca: 

• Participação na Assembleia Geral da ADRIL; 
• Participação na Reunião Anual do Conselho de Fundadores da Fundação 

Serralves; 
• Participação na Reunião de trabalho _ Avisos Cuidados de Saúde Primários_ Nº 

16/C0l -iül /2023 e Nº 17/C0l-i0l /2023; 
• Participação na Reunião do Conselho Consultivo da RESULIMA; 
• Participação na Reunião da Assembleia Geral da Associação Concelhia das Feiras 

Novas; 
• Participação na Visita da Ministra da Habitação a Caminha; 
• Participação em Reunião com a Secretária de Estado da Inclusão; 
• Participação na Cerimónia de Entrega de Prémios do Concurso de Montras, 

promovido pela Associação Empresarial de Ponte de Lima; 
• Participação na Cerimónia de Cantares dos Reis, promovido pela Associação de 

Folclores de Ponte de Lima; 
• Reunião com a Direção da Casa de Caridade de Nossa Senhora da Conceição; 
• Reunião com a Direção da Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários 

de Ponte de Lima; 
• Reunião com a Irmandade de Nossa Senhora da Lapa; 
• Participação na Assembleia Geral das Águas do Norte; 
• Participação na Cerimónia de Apresentação da Revista e Lima: do 

Passado ao Presente, Rumo ao Futuro!" 

• Participação na Gala dos Campeões do Clube Náutico; =====~~~::::~_-_-_-_/ 
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• Participação na Feira de Turismo, FITUR 2024; 
• Participação no Lançamento da publicação: "Diário da Sustentabilidade", uma 

ação por dia a Caminho da Sustentabilidade; 
• Participação na Reunião do Conselho Coordenador de Avaliação; 
• Reunião com Administração da ADAM; 
• Participação na Assembleia Geral Extraordinária da TPNP; 
• Reunião da CIM Alto Minho referente à Unidade Local de Saúde do Alto Minho, 

E.P.E. / Indicação de Representante CIM Alto Minho; 
• Reunião com a Santa Casa da Misericórdia de Ponte de Lima; 
• Reunião da CIM Alto Minho sobre Plataforma Supraconcelhia do Alto Minho; 
• Reunião CIM Alto Minho - Compensações OSP; 
• Participação na Assembleia Intermunicipal da CIM Alto Minho; 
• Participação nas Reuniões do Conselho Intermunicipal da CIM Alto Minho; 
• Participação nas Reuniões da Comissão Directiva da Área de Paisagem Protegida 

das Lagoas de Bertiandos e S. Pedro de Arcos; 
• Participação nas Reuniões da Comissão de Protecção a Crianças e Jovens em 

Risco; 
• Participação nas Reuniões da Entidade Regional de Reserva Agrícola Nacional; 
• Reunião com vários investidores; 
• Realização de reunião de trabalho com Juntas de Freguesia; 
• Realização de reuniões de trabalho com Associações e outras Entidades 

Concelhias; 
• Participação nas Cerimónias de Abertura de Exposições; 
• Participação nas Cerimónias de Lançamento de Publicações; 
• Participação nos Festivais de Folclore; 
• Participação em diversas acções de interesse Municipal, nomeadamente 

seminários, encontros e conferências promovidas no Concelho e fora deste; 
• Participação em diversas acções de carácter social, cultural e económico 

desenvolvido no Concelho e no seu exterior; 

Ponte de Lima, 16 de fevereiro de 2024 

O Presi nte da Câmara 

Vasco Ferraz (Eng.º) 
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INDICADORES RELATIVOS À SITUAÇÃO FINANCEIRA 

DA AUTARQUIA - 16 DE FEVEREIRO DE 2024 

1 

DESIGNAÇÃO 

li 
VALOR 

1 

(Euros) 

Empreiteiros 262.853,77€ 

Fornecedores de bens e serviços 573.709,83€ 

Saldos devedores 

Encargos com empréstimos 127.688,64€ 
bancários 

1 1 

Disponibilidades 

1 

10.480.391,49€ 1 

À 
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